
1 -OBJETO DA CONTRATAÇÃO 

Prefeitura Municipal de Jar 
Governo Municipal 
CNPJ No 07.391.006/0001-86 

ANEXO I 
TERMO DE REFERÊNCIA 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 2024.02.28.1 

1.1 Aqursiçao de vasilhame e r·ecarga de água mineral, destinados ao atendimento das necessidades ch=· 
divers2s secretanas do Mtmicírio ele 1ardim/CE. 

2- DA MODALIDADE DE LI ClT AÇÃO E DO CRÍTÉRIO DE JULGAMENTO 
2.1 - Para a aquisição deste objeto será éldotada a modalidade de licitação denominada PREGÃO, on: ~.u j 

forma El_ETRÔNICA, a qual observará os preceitos de direito público pela Lei Federal n° 14133121 c;(l 

determ:na a Ler Complementar no 123/2005 o Lei Complementar n° 14 7/2014 o outras normas aíJitc~J'JC;ts -: 
espécie 
2.2 - Farâ o Julgamento das propostas será adotado o critério de MENOR PREÇOS ofertado c :_cte 
cbservêindo tocJéJs as condições definidas ncl edital e seus anexos 

3- JUSTIFICATIV f·. 
3. ~ -r. ju~;t:ficativa pa:·a essa contratação vrsa assegurar ao público interno e externo o forr1t:c•rne:1t,; J; ; 1 

n1itlerai c·m todos os órgãos municipais, to,lrlo em conta que se trata de bern de consumo coritínuo 

a águél miner-al ser· produto indispensável à manutenção da hidratação e saúdP c!o todo ser hur-:·anc· 

realização deste pr-ocedimento se faz ncr;essária para futura e eventual aqur:~1ç?r1 de JasilharllC' c <'FJ' r;: 

mr:ler·a,. a atender as necessidades de todas as Secretarias do MuníciDro. 

4- JUSTiFICATIVA DA CONTRATAÇÃO E DIVISÃO POR LOTES 
4:1 --O presente termo visa a futura e cvr:r1tual aquisição de vasilhame e recareJél (:': ;:~cF: rllinPr:>! 

a éltE:r1der· as necessidades de todas as Scc:etarias do Munícipio de Jardirn/CE; 

4.1.1 - iJI:éJrliO á composição dos lotes, ternos que os itens foram unificados ern 'i'=· !C: lJi\::cc t;r'l virtuclr: 
dos n1w:.m:: guarc!arem comoatibilidacle entre si, ou seja, estão divididos pela se~r:c:ir;;'ç:J prcc:hJtns. 
observando-se. rnrrusive as regras mercélcJológicas para a aquisição dos produtos/ben~~ ele rnu:-in a 

prejudicar a conco::-ência entre os particip:Jntos, mantendo a competitividade necessária à cJrsputéL 

4.1.2 - DcstJ feita. optamos pelo critério <i'" iulgamento "Menor Preço por Lote". contudo, havemk.· ,r cJ.,. r ,:• , 

como já mencionélcJo. com base na seri1c!hança dos produtos unificados ern seu rcsrr(-:·r.tr Jc; 

assegura uma rn;1ror iirnplitude na corlr:r:l: :ência e uma maior segurança e exatid~Jo no ícJmec:rnhliC 

produtos os quars em vrrtude da sua simr! ade e necessidade da Adrninistr·ação. com esta con:posicén de 
lote. ser:1o fornecrdos por um mesmo fornecedor, evitando-se, de tal forma, atrasos na entrego. 
parcidrs ~orn él ausência de ai~Juns dos ;tens, e solução de continuidade nas funcões 
.D.cJmirl 

intcresst 
p,·rt-,J ca ocasionadé-l reia :',:' :.-:tegralidade dos produtos imprcscir'rd 

?LibiiCCJ U'rrl ,-e!Jção aos itF:ns • r 'n;·onentes do respectivo lote. 

flua Leonel 1\!enu··, ·· 

~~ 
117- Ccntm Jecdim/cr- cw 63.290 000 p/J 
~ ~~ 



Prefeitura Municipal de Jard rns: 5~ 
Governo Municipal 
CNPJ W 07.391.006/0001-86 

4.1.3 - No que diz respeito ao Principio da Economicidade e em contratar a propostél mais vantajo:;;. 
individualizar a contratação do aludido objeto sobrecarrega a Administração Pública e encarece o contrate 
final, uma vez que os licitantes possuirão uma margem de negociação bem maior por estar-orn 
comercializando uma maior parcela (Lote) do objeto licitado. Dessa forma, na divisão por lote do objeto ern 
tela, há um grande ganho para a Administração na economia de escala, tendo em vista que implicaria (;;11 

aumento de quantitativos e, consequentemente, numa redução de preços a serem pagos pela AdmmtstraçZ1o 

5 ·ESPECIFICAÇÕES, QUANTIDADES E VALOR ESTIMADO 
5.1 - A empresa a ser contratada, deverá fornecer os produtos conforme descrição na planilha abaixo 

Lote 01: (Único) Recarga de água e Vasilhame __ _ .. . _ 
1 

• 

1 

Item : Especificações fi Unrdade Quantrdad~ 

001 ~~ Agua mmcral potável~ sem gás. validade mimma de 12 meses. UNO- 6 90tf 
, acon. dicionada orn rccrp .. rente garra. fão pet. capacidade de 20(vmto) litrosj j 

; Dei tarnp1 lacre do sogurança _ Í 
00/ V;JSrlha1m; par<1 ilgua mineral va710. tipo g;mafão pet capacrdade de 2 U~JD -- 413! 

lrtros. 

Valor unitári~ 

8.771 

Valor Total:[ 

Valor Tct;rl 

67.40tlS· 

5.2 · O valor máximo admitido para esta aquisição é de R$ 67.404,59 (sessenta e sete mil quatrocentos e quatro reii;,~ 
cinquenta e nove centavos), de acordo com pesquisas de preços realizadas pelo Setor de Compras do Municipio ele. 
Jardim com empresas atuantes contidas na cesta de preços de fornecedores, no ramo do objeto licitado. 

6 · ENTREGA DOS PRODUTOS E RECEBIMENTO 
6.1 · Os produtos serão fornecidos de acordo com as solicitações requisitadas pelo Órgão ou Secretaria competw·· 
devendo os mesmos ser entreques junto à sede desta, ou onde for mencionado nas respectivas Ordens dt:? Comi)r, 
ficando a Administração no direito de solicitar apenas aquela quantidade que lhe for estritamente necessàna. ::.en~1r: · 
despesas com él entrega de responsabilidade da empresa Contratada. 
6.2 ·Os produtos deverão ser entregues no prazo de 05 (cinco) dias, a contar do recebtmento da respectiva Ordem ci· 
Compra 

6.3 ·A Contratada ficará obrigada a trocar, as suas expensas, os produtos que vierem a ser recusados por justo motive .. 
sendo que o ato do recebimento não importará a sua aceitação. 
6.4 · A Contratada deverá efetuar as entregas em transporte adequado para tanto. sendo que os produtos deve:?' • 
estar todos em embalagens fechadas. contendo a identificação da data de industrialização e o prazo de 1Ja!icliL-:.-. 
quando for o caso. 

6.5 · Caso a Prefeitura venha optar por entrega programada a contratada deverá dispor de instalações condtzentr;; 
compatíveis para a guarda e armazenamento dos produtos. 
6.6 · O recebimento dos produtos será efetuado nos seguintes termos: 
6.6. 1 · Pmvisonamente, para efeito de posterior verificação da conformidade do produto com a especificação; 
6.6.2 · Definitivamente, após verificação da qualidade e quantidade do produto. pelo setor responsável pe!2 solicitaç~ ' 
e consequentemente aceitação. 

7 ·ORIGEM DOS RECURSOS 

7.1 · As rlespesas deste Contrato correrão por conta de recursos oriundos do Tesouro Municipal. previstos na segut; ' 
Dotação Orçamentária: 

Orgão 
1}8 

Unid. Orç. 
01 

Projeto/Atividade 
08.172.0001.2.089.0000 
10.301.0001.2 067 0000 

Rua Leonel /ilencar, no 347- Centro- Jardim/CE- CEP: 63.290-000 



Prch.:itura Municipal de Jar 
Governo Municipal 
CNPJ W 07.391.006/0001-86 

I''• J· o~ 1/) :) 008 0000 3 :ll)J 30 r!G 
19 01 1/ :)1' 1220000 30 Ci 1'' 

(11 í I :~Gi 1: ) 028 0000 :~ 3 ~liJ 30 <YJ 
01 70 1 /) %01 7 111.0000 3. J 90.30. co 
o~ 0•11 )í'1 I 163.0000 3.3.90.30.00 
01 o~ 111 "''' hJ 1 /.137.0000 3.3.90 30.00 
01 01 1 ?i ? 125.0000 3 :1 90 30 OG 
01 o~ 17/ ? 124.0000 33 QQ 30 00 
01 0·1 173 é!r,··u 021.0000 33.90.30.00 
!)1 r!,1 :n ? (104 0000 3.~ gr] 30 on 

8 ·DO PAGAMENTO 
8.1 - O pagamento dos produtos fornecidos será efetuado pela Administração, mensalmente, obedecidas as 
requisições. em moeda corrente, conforme o valor apresentado na fatura correspondente e certificado p(jlo setor 
competente limitando-se o desembolso máximo em conformidade com a disponibilidade de r·ecursos finanet11ms cb 
Tesouro Municipal em prazo não superior a 30 (trinta) dias. 
8.2 · O pagamento será efetuado através de T r.:Jnsferência Bancária. 

9. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
9.1 As obrigações dél CONTRA T ANT[ silo élS descriminadas na Minuta Contratuéll. parte inteÇJra'ill' d() r urt<r! 

mdcpendcnte de sua transcrição. 

10. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
10.1 - /\s obrigações do( a) CONTRATAD0(/1 I são as descriminadas na Minuta Contratual, parte integrantt' elo hirta i 
indtcpcmlr;ntc de suz1 transcrição 

11 ·PRAZO DE VIGÊNCIA CONTRATUAL 
11.1 - O presente Contrato terá vigêncra até 31/12/2024, a contar da data de sua assinatura. ou enquélnto drxon·er '' 
fornecimento dos produtos dentro da vigência elo mesmo. 

Jardim- Ceará. 28 de Fevereiro ele ~'02·1 

róir 
- ----~--- --

r 1atlleus Antonio de Oliveira 
;\gente de Contratação 

DE ACORDO: 

Erica Lorena a Silva Pereira 
Ordenadora de Despesas 

Secretaria Municipal de Assistência Social 

Francis~ S-;:ntos 
Ordcnadora de Despesas 

Secretaria Municipal de ft,dministraç5o 

~~e~~ 
Ordenadora de Despesas 

Secretaria Municipal de Saúde 

___ {ff 
José Teixeira de Carvalho Netc.· 

Ordenador de Despesas 
Serviço Autônomo de Água e Es~1oio dt" .;,;·rJir::

SM\EJ 

f~ua Leonc·l/\lr:nc;rr. 11 Vl7- Centro · Jardirn/Cl- CfY: fi:~.29Cl ()({l 



Prefeitura Municipal de J 
GOVERNO MUNICIPAl 
CNPJ n° 07.391.006/0001-86 

' 
~~--~--'--- ~-- .k.~-
lnês Sampaio Neves Aires 
Ordenadora de Despesas 

Secretaria Municipal de Educação 

~-4/~- ""b~ 
Urias Cavalcante Novais Tavares 

Ordenador de Despesas 
Secretaria Municipal de Infraestrutura e Serviços 

Urbanos 

Antônio Alvares Coutin 10 Neto 
Ordenador de Despesas 

Secretaria Municipal do Meio Ambiente e 
Dese:lVolvimento Sustentável 

~-~ra de-So~usa~ 
Ordenador de Despesas 

Secretaria Municipal de Agricultura, Serviços 
Rurais e Recursos Hídricos 

Lenyz r o Ferreira dos 
Orden aora de Despesas 

Secretaria Municipal de Cultura, Turismo e 
Esporte 

-~ -"'" lw..v O- ~ <Ut"-t.~ 
Maria Lúcia de Menezes 

Ordenadora de Despesas 
Secretaria Municipal de Planejam8nto e 

Orçamento 

1z ereir 
rdenador de Despesas 
Gabinete do Prefeito 

Rua Leonel /\lcnear. n" 347 Centro- Jardin~/CI·" Cii>: (,~_:290-il!i; 


